 LEI Nº 2.140/86
AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEIS COM GERALDO MARTINS DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder uma permuta de imóveis com o Sr. Geraldo Martins de Souza e sua mulher, por meio da qual a Prefeitura Municipal dá, um prédio residencial medindo 6,25 metros de frente, por 5,80 metros de fundo, dividida em 5 peças (2 dormitórios, 1 sala, 1 cozinha, 1 WC), circulação, com uma área coberta de 36,25m2, casa nº 87, e respectivo terreno com área de 220,00 m2, lote 2 da Quadra “C”, tendo 11,00 metros de frente para Travessa “A”; 20,00 metros pelo lado esquerdo, confrontando com o lote 1; 20,00 metros pelo lado direito, confrontando com o lote 3; 11,00 metros pelos fundos, confrontando com terrenos de Gastão Pacheco e/ou sucessores, localizado no Bairro “Jardim Aquarius” nesta cidade  cadastrado sob o nº 29-33-0027-000-00, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas sob o nº R 4-12.444, fls. 211, Livro 2-AU, e recebe, um lote situado nesta cidade, na Rua Florianópolis, com área de 200,00 m2, confrontando com a mencionada via pública numa extensão de 10,00 metros; pela direita com Aparício Martins de Souza numa extensão de 20,00 metros; pela esquerda com Belchior Martins de Souza, numa extensão de 20,00 metros pelos fundos, com Maria Fortunato Rodrigues, numa extensão de 10,00 metros.

Parágrafo Único – O imóvel a ser recebido pela Prefeitura Municipal se destina a implantação de áreas de lazer e evitar edificações em local sujeito a inundações, conforme determina a Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979.


Art. 2º - Fica o Sr. Geraldo Martins de Souza impedido de alienar e/ou ceder a terceiros o imóvel retro-descrito recebido em permuta, antes do dia 31 de dezembro de 1989, sob pena de reversibilidade, excluindo-se a hipótese de sucessão “causa mortis”.


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de setembro de 1986.
Arlindo Porto Neto – Prefeito Municipal

